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1. Histórico

O Centro de Ensino e Aprendizagem Brincando e Aprendendo mantido por  CEABA LTDA EPP, sob CNPJ  Nº
19.231.882/0001-24  localizado na Rua 1.134, N. 183, Qd. 241, Lt. 25, Setor Marista em Goiânia/GO, por meio de sua gestora requer
deste Conselho a autorização para ministrar o ensino fundamental 6º e 9º ano.

2. Análise

O Centro de Ensino e Aprendizagem Brincando e Aprendendo obteve o recredenciamento e renovação da
autorização para ministrar o ensino fundamental 1º ao 5º ano por meio da Resolução CEE/CEB Nº 259 de 17/05/2019, com vigência
de até 31/12/2024.

O quadro de alunos por sala ainda é inexistente. A previsão será de 17 alunos por turma, visto que é a capacidade
máxima das salas.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes impropriedades. Registramos que tanto o
Regimento Escolar quanto o Projeto Político Pedagógico das escolas devem ser elaborados e aprovados numa tarefa coletiva pela
comunidade escolar (alunos, professores, servidores e pais), nos termos dos artigos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e
da Instrução Normativa CEE/GO n. 01/2013.

 
Segundo as informações contidas no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de Educação e nos demais

documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não atende plenamente os seguintes itens:

1. 03 dos 10 professores  ministram componentes curriculares diferentes daqueles em que são licenciados, 02 professores ainda estão
em processo de seleção e outro é formado em pedagogia ministrando matemática.

       

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

 

Autorizar no Centro de Ensino e Aprendizagem Brincando e Aprendendo mantido por  CEABA LTDA EPP, sob CNPJ  Nº
19.231.882/0001-24  localizado na Rua 1.134, N. 183, Qd. 241, Lt. 25, Setor Marista em Goiânia/GO  o ensino fundamental do 6º
ao 9º ano até 31 de dezembro de 2024.

 

Determinar que a instituição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências abaixo descritas e comprove no
próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

 

Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 41 (...)
1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares correlacionados ao curso superior em
que o docente foi habilitado ou á área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar.”
 

Adequar o número de alunos por sala conforme determina o Art. 34 da Lei Complementar N. 26/1998:



“Art. 34 - A relação adequada entre o número de alunos e o professor, na rede pública e na educação
infantil e ensino fundamental da rede privada deve levar em conta as dimensões físicas das salas de aula,
as condições materiais dos estabelecimentos de ensino, as necessidades pedagógicas de ensino e
aprendizagem, visando à melhoria da qualidade do ensino e, também, ao máximo de: a) 25 alunos para a
pré-escola; b) 30 alunos para as duas primeiras séries do ensino fundamental; c) 35 alunos para as
terceiras e quartas séries do ensino fundamental; d) 40 alunos para as quinta a oitava séries do ensino
fundamental e para o ensino médio.§ 1º - Os critérios para definição da relação do número de
criança/adulto serão, nas creches, definidos pelo Conselho Estadual de Educação. § 2º - Estabelece-se
como critério, para a definição das dimensões físicas adequadas, o espaço de 1,2 m² e 2,5 m² para o
professor, ressalvando-se os limites acima. § 3º No ensino médio, da rede privada, a relação adequada entre
o número de alunos e o professor atenderá aos requisitos constantes do caput e, também, ao máximo de 50
(cinquenta) alunos.”
 

Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução 008/2018, Art. 7º, quanto à adequação
do Projeto Pedagógico ao Documento Curricular do Estado de Goiás, elaborado conforme a Base Nacional Comum Curricular -
BNCC.

 

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2021.

 

 

Eduardo de Oliveira Silva

Conselheiro Relator

 

A Câmara de Educação Básica aprovou por  unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA, Conselheiro (a), em 19/02/2021, às 08:35,
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